
 
 

 
SENADO FEDERAL 

 
 
 

REF.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90094/2025               
 
 

 

DECLARAÇÕES 
 

 
 
          A PROCLIMA ENGENAHRIA LTDA, CNPJ/MF nº 
00.578.617/0001-99, por intermédio do seu representante legal abaixo 

assinado, declara sob as penalidades da lei, para fins de participação no 
ato convocatório em referência que: 

 
a) possuímos e disponibilizaremos no ato da assinatura do contrato, estrutura 
operacional, instalações, aparelhamento, ferramental e pessoal técnico adequado 
e disponível para a realização do objeto da licitação, nesta cidade, e que seus 
responsáveis técnicos serão os engenheiros constantes de sua Certidão de 
Registro e Quitação do CREA/DF, GUILLERMO AMARAL FUNES, ENG 
MECÂNICO CREA 16330/D-DF, ENG ITALO HENRIQUE DE MORAIS, ENG 
ELETRICISTA CREA 55474/D-MG, PAULO SÉRGIO BIANCHI CREA 3135/D-
DF, PATRICK AMARAL FUNES  ENG ELETRICISTA CREA N.º 19.855-D/DF. 

 
 

b) Haverá na data da contratação, e será efetuada a comprovação por 
documentos em seu quadro de pessoal, profissional(is) de nível superior 
detentor(es) de acervo técnico por execução de obra ou serviço de 

características semelhantes às do objeto desta licitação.  
 
c) os documentos que compõem o Edital foram colocados à disposição, não 

necessitamos de vistoriar as instalações e tomamos conhecimento de todas 
as informações e condições das instalações e dos locais onde serão 

prestados os serviços, enfim de todas as condições necessárias para a 
perfeita execução dos serviços licitados e que não será utilizado nenhum 
questionamento futuro que ensejem desavenças técnicas e/ou financeiras 

com a contratante. 
 



 
 

d) não se encontra inidônea para licitar ou contratar com órgãos da 
Administração Públicas Federal, Estaduais, Municipais e do Distrito 

Federal. 
 
e) Na nossa prestação de serviços, atendemos todas as exigências 

ambientais, seguindo rigorosamente suas respectivas normas e resoluções, 
desenvolvendo suas atividades obedecendo aos critérios de 
sustentabilidade ambiental para serviços e obras de engenharia na 

administração pública federal, de acordo com aqueles itens de 
sustentabilidade deste edital, termo de referência e seus anexos, bem como 

segundo o que dispõe a legislação pertinente vigente, especial a IN 01 de 
19/01/2010 do MPOG. 
 

f) inexistem fatos supervenientes impeditivos à sua habilitação, estando 
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 
 

g) para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993, acrescido pela Lei no 9.854, de 27 de outubro de 1999, e 

artigo 7º inciso XXXIII da constituição federal, conforme o anexo IX, não 
emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, 
nem menor de 16 anos em qualquer trabalho, salvo na condição de 

aprendiz, a partir dos 14 anos; 
 

h) inexiste em seu quadro, cônjuges, inclusive companheiros(as), parentes 
até 2° grau (filhos, netos, irmãos, pais, avôs) pais adotivos, padrastos, 
enteados, cunhados, sogros, genros, noras ou de outras pessoas que 

mantenham vínculos de natureza técnica, comercial, econômica ou 
financeira com funcionários do SENADO FEDERAL. 
 

i) nos preços propostos estão incluídas todas as despesas necessárias à 
perfeita execução dos serviços, tais como: salários, materiais, 

equipamentos, seguros, impostos, taxas, encargos sociais e trabalhistas, e 
todos os demais custos necessários ao perfeito cumprimento das 
obrigações objeto dessa licitação. 

 
j) Atenderemos durante a vigência do contrato ao disposto na Lei Distrital 

4.770 de 225 de fevereiro de 2012. 
  
k) Não incorremos nas vedações previstas no art. 9º da Lei 8.666 de 21 de 

junho de 1993, e no art. 1º do Decreto nº 39.860 de 30 de maio de 2019. 
Esta declaração é a expressão da verdade, sob as penas da lei, assim como 
cumprimos o disposto no Decreto nº 39860/23019 em toda sua plenitude. 

 



 
 

 
l) Receberemos sem nenhum custo para o SENADO FEDERAL, bens, 

embalagens, recipientes ou equipamentos inservíveis e não reaproveitáveis 
pela administração pública, provenientes do objeto do presente pregão e 
que daremos o destino legalmente estabelecido para a deposição e o 

tratamento adequado de objetos e resíduos.  
 

Brasília – DF, 28 de agosto de 2025. 

 

 


